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PE 621/2022                                                   CONTRATO 132/2023                                                 SGPe 611/2022 

 
DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
132/2023, REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTINUADOS DE SERVENTE, ENCARREGADO, 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, ZELADOR, COPEIRO E 
JARDINEIRO PARA A UDESC – UDESC E A EMPRESA 
ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. 

 
A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA - UDESC, neste ato, representada pelo 
Magnífico Reitor, Prof. José Fernando Fragalli e a ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 132/2023, proveniente do PE nº 621/2022, de acordo com as 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DE VALOR (REPACTUAÇÃO, REAJUSTE e CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS) 

Em função das alterações promovidas pela CCT 2026 das categorias, fica repactuado o valor do 
Contrato 132 de 2023 para o valor mensal de R$ 902.699,72 (novecentos e dois mil, seiscentos e 
noventa e nove reais e setenta e dois centavos) para R$ 972.822,74 (novecentos e setenta e dois mil, 
oitocentos e vinte e dois reais e setenta e quatro centavos) a contar de 1º de janeiro de 2026. 
 

Então em função das alterações inflacionárias, fica reajustado o valor do Contrato 132 de 2023 para o 
valor mensal de R$ 972.822,74 (novecentos e setenta e dois mil, oitocentos e vinte e dois reais e 
setenta e quatro centavos) para R$ 973.269,62 (novecentos e setenta e três mil, duzentos e sessenta 
e nove reais e sessenta e dois centavos) a contar de 22 de fevereiro de 2026. 
 
Em função da mitigação dos custos não renováveis, fica reajustado o valor do Contrato 132 de 2023 do 
valor de R$ 973.269,62 (novecentos e setenta e três mil, duzentos e sessenta e nove reais e sessenta e 
dois centavos) para R$ 959.636,79 (novecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e setenta e nove centavos) a contar de 11 de março de 2026. 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato aditado não modificadas por este instrumento.  
 
E, por serem justos e de comum acordo, lavra-se o presente Termo Aditivo, que vai assinado pelas partes. 

 
 
Datado e assinado digitalmente. 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: IK478Y9P

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSE FERNANDO FRAGALLI (CPF: 030.XXX.838-XX) em 28/04/2026 às 15:58:24
Emitido por: "AC SOLUTI Multipla v5", emitido em 09/05/2025 - 09:33:00 e válido até 09/05/2028 - 09:33:00.

(Assinatura ICP-Brasil)

RONALDO BENKENDORF (CPF: 751.XXX.849-XX) em 07/05/2026 às 09:58:11
Emitido por: "AC SyngularID Multipla", emitido em 24/05/2024 - 10:02:31 e válido até 24/05/2027 - 10:02:31.

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/VURFU0NfMTIwMjJfMDAwMDA2MTFfNjExXzIwMjJfSUs0NzhZOVA= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo UDESC 00000611/2022 e o código
IK478Y9P ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


